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coMrssÃo DE FrNANçAS E ORçAMENTO

PROJETO DE LEIORDINÁRN NE O9l2023

Trata-se de um Projeto de Lei Ordinária ne O9/2O23, de iniciativa do Poder Executivo, que

autoriza a abertura de crédito adicionalespecialno orçamento do Município de Pitanga.

As (fls. 2 e 4) o autor apresentou o projeto e suas especificações.

A proposição veio acompanhada de justificativa (fl. 4).

As (fls. 05 a 08) houve parecer jurídico onde o Procurador desta casa mencionou que há

competência legislativa, é de interesse local, além de que ressaltou que as solicitações

de urgência para os projetos estão sendo banalizados, já que não tem apresentação de

justificativa plausível, além de que constatou que não há vício de constitucionalidade,

só salientou que apresenta-se emenda redacional quanto ao art. L" tratando que a Mesa

Diretora autoriza-se a abertura de crédito.

A (fl. 09) houve o ofício do presidente da Casa solicitando ao executivo a abertura de

crédito deste projeto.

À (1. fO) houve apresentação de emenda redacional ne 0L.

É o relato.

ANÁTISE E VOTO

Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 55 do Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Pitanga, cabe à Comissão de Finanças e Orçamento emitir parecer sobre a

regularidade do projeto quanto a ordem financeira, tributária e orçamentária e outras
que direta ou indiretamente alterem a despesa ou a receita do Município ou repercutem

no respectivo patrimônio.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irregularidades quanto a

ordem financeira, tributária e orçamentária.

Desta forma, opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.

Sala das Comissões, L7 de maio de 2023
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João EdivalAramoni

Relator
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